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1.1 Considerações

Primeiramente, cumpre referir as premissas que embasaram este

relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe Técnica

julga pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho

desenvolvido.

Para esta Equipe Técnica chegar às conclusões apresentadas no

presente relatório, entre outros aspectos: (i) foram tomadas como boas

e válidas as informações contidas nas demonstrações contábeis da Me-

Toque Palace Hotel Ltda., as quais foram fornecidas por seus

representantes; e (ii) foram conduzidas discussões com membros

integrantes da administração sobre os negócios e as operações da

referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza o caráter independente desta Equipe em relação ao

presente trabalho.

Importa também referir que os representantes da Me-Toque Palace

Hotel Ltda. e seu sócio não impuseram restrições para que esta Equipe

Técnica pudesse: (i) obter acesso às instalações da empresa; e (ii)

chegar de forma independente às conclusões aqui contidas.

Entretanto, ainda que tenha visitado presencialmente as

instalações da sede e que tenha realizado reunião virtual com o titular

da Recuperanda, cumpre destacar que até a data de confecção deste

relatório não tinham sido entregues as informações contábeis e

financeiras solicitadas reiteradas vezes pela Administração Judicial.

Ainda, ressalta-se que diversas foram as tentativas de retomar

contato com a Recuperanda no sentido de se obter os referidos

documentos, tão importantes para o processo fiscalizatório.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,

observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar

ciente das condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).
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1.2 Estágio

Trata-se de Recuperação Judicial que teve o pedido de

processamento ajuizado na data de 14/04/2020 pela sociedades

empresária Me-Toque Palace Hotel Ltda., denominada “Hotel Me-

Toque”.

Destaca-se que a Recuperanda se dedica às atividades hotelaria e de

alimentação (restaurante).

Após determinação de emenda à inicial, houve a análise dos

requisitos objetivos e subjetivos e o despacho de processamento da foi

proferido em 25/05/2020, inaugurando o prazo de 180 dias de suspensão

das ações e execuções em face da Recuperanda (art. 6º, § 4º, da LRF).

Nomeada esta Equipe Técnica para o encargo de Administração

Judicial, houve a remessa das correspondências referidas no art. 22, I,

“a”, da LRF.

O edital de que trata o art. 52, § 1º, da LRF, foi veiculado no DJE de

13/08/2020, considerando-se publicado em 14/08/2020, dando início à

fase extrajudicial de verificação de créditos pela Administração Judicial.

Posteriormente, a Administração Judicial finalizou a análise das

habilitações e divergências de créditos, culminando com a entrega do

relatório extrajudicial de verificação de créditos em 27/10/2020.

Outrossim, em 12/11/2020, a Recuperanda apresentou seu plano de

recuperação.

Portanto, está pendente a publicação do edital conjunto, contendo a

relação de credores do art. 7º, § 2º, da LRF, e o aviso de recebimento do

plano de recuperação a que alude o art. 53, parágrafo único, ambos da

LRF.

É como se encontra o processo.
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1.3 Cronograma

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Me Toque Hotel Ltda., demonstrando o atual estágio em que
se encontra.

Ajuizamento (art. 
51 LRF)

Prazo para entrega 
do plano de 
recuperação 
judicial

Publicação do edital do 
art. 7º, § 2º cumulado 
com o aviso de 
recebimento do PRJ (art. 
53, parágrafo único, da 
LRF)

Deferimento do 
processamento (art. 
52 LRF)

Entrega do plano de 
recuperação judicial 
(art. 53 LRF)

14/04/2020

25/05/2020 12/11/2020

Objeções
(art. 55 LRF)

AGC
(art. 56 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)

13/10/2020 Sem previsão

Sem previsão

Sem previsão

Sem previsão



7

1.3 Cronograma
Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Me Toque Hotel Ltda., demonstrando o atual estágio em que se

encontra.

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Entrega pela 
Administração Judicial do 
relatório de verificação de 
créditos

14/04/2020

QGC
(art. 18 LRF)

Publicação do 2º 
edital contendo a 
relação de credores 
da Administração 
Judicial (art. 7º, §1º, 
LRF)

14/08/2020

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 
credores da Devedora 
(art. 52, § 1º, da LRF)

Prazo de 
Habilitações e 
Divergências (art. 
7º, § 1º LRF)

Impugnações 
(art. 8º LFR)

29/08/2020

27/10/2020

Sem previsão Sem previsão

Sem previsão
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2.1 Histórico da 

20122012 20162016 mar/2020mar/2020 2020202020112011

Em meados de fevereiro de 2011 foi realizada 
reforma em hotel, criando o atual

"Me Toque Palace Hotel“.

Para viabilizar obras e reformas, foram 
contraídos empréstimos junto às 

instituições financeiras, com destaque para 
o Badesul.

Agravamento da crise em razão da COVID-19. No dia 
31 de março de 2020 entra em vigor o Decreto 

Municipal nº 100, de Não-Me-Toque, que 
determinou o fechamento

excepcional temporário dos estabelecimentos 
comerciais.

Crise econômica no país aliada a falta de estratégia 
empresarial e gestão especializada para enfrentamento 

desta, afetaram diretamente a requerente.

Em 04 de março de 2020 o Sr. Benjamim 
Machado Junior adquire as cotas da sociedade 

da Sra. Fabiane Batistelli e Sr. Jonas Daniel Kirst, 
se tornando o único sócio da Empresa.

20202020

O pedido de processamento 
foi ajuizado em 14 de abril de 

2020.
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2.2 Informações

ME-TOQUE PALACE 
HOTEL LTDA.

CNPJ: 13.325.770/0001-56

Nome fantasia: Carmel Palace Hotel

Rua Padre Valentim Rumpel, nº 525, bairro Centro, 
em Não-Me-Toque/RS

Sociedade Empresária Limitada

Capital Social: R$ 1.600.000,00

Sócio-administrador: Benjamim Machado Junior

Atividade: Restaurantes e Similares
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2.3 Videoconferência com a 

No dia 16 de novembro de 2020 a Administação Judicial realizou

videoconferência entre com os representantes da

Recuperanda. Participaram da reunião: Sr. Benjamin Machado Junior e

Sr. Benjamin Machado, representantes da Recuperanda. Pela

Administração Judicial, estiveram presentes Guilherme Falceta da

Silveira, Fernanda Fior e Mirna Muraro.

O objetivo da reunião era tratar com a Devedora acerca das

dificuldades para obtenção dos documentos obrigatórios e necessários

para a confecção destes relatórios de atividades.

Ressalvas foram feitas para os casos de descumprimento das regras

legais, as quais poderiam gerar a destituição dos administradores da

Recuperanda.

Dessa forma, foram fixados prazos mensais para remessa da

documentação e foram estabelecidas premissas para melhor

desenvolvimento do trabalho fiscalizatório desta Equipe Técnica.

Além disso, os representantes desta Auxiliar do Juízo ressaltaram

aos gestores da Recuperanda sobre a importância de apresentação do

plano de recuperação nos autos do processo.

Com efeito, o plano foi apresentado em 12/11/2020 e os

documentos contábeis enviados com certo atraso em relação às datas

estabelecidas.

Indo além, os representantes da Devedora comentaram sobre o

atual andamento das atividades empresariais, relatando a expressiva

diminuição das taxas de ocupação em razão do enfretamento da

pandemia da Covid-19.
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2.4 O Hotel –

• O Hotel possui 45 quartos, sendo 15 em cada um dos três pisos,

divididos em quartos individuais, duplos e triplos e duas suítes.

• O Hotel não possui estacionamento próprio.

• O restaurante está atendendo apenas para o café da manhã, incluído

nas diárias. Por um tempo, chegou a atender também para o almoço,

mas não houve o retorno esperado, eis que os clientes acabam

fazendo suas refeições nas empresas.

• Não há serviço de alimentação para os hóspedes (room service).
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2.5 Quadro 

Apresenta-se a seguir a evolução do quadro funcional da

Recuperanda, conforme informações encaminhadas pela sua

administração:

• Apesar de representar a maior parte dos custos da Recuperanda, os

salários pagos aos funcionários do Hotel não representam altos

valores, de modo que a folha de outubro teve valor total líquido de

R$ 7.908,00.

• O Hotel conta com 7 colaboradores, sendo 5 com carteira assinada.

Com exceção do gerente, todos os demais funcionários foram

contratados no mês de julho de 2020.

• Os 10 funcionários que atuavam no hotel no início do ano tiveram

seus contratos encerrados em razão do enfretamento da pandemia

e da drástica redução no número de clientes do hotel.
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3.1 Créditos por 

• O passivo total declarado sujeito à 

Recuperação Judicial atinge a monta de R$ 

3.637.084,91.

•  A lista de credores da Recuperanda é 

composta pela Classe I – Trabalhistas (3,35%) 

e Classe III – Quirografários (96,65%).

• Em relação ao total de credores, destaca-se o 

baixo número, sendo apenas 6 credores na 

Classe I e 6 credores na Classe III.

R$122.000 

R$3.515.085 

CLASSE I - TRABALHISTA

CLASSE II - GARANTIA REAL

CLASSE III -
QUIROGRAFÁRIOS

CLASSE IV - ME/ EPP



3.2 Perfil dos 

O passivo sujeito à Recuperação Judicial é

composto essencialmente por credores trabalhistas,

instituições financeiras e alguns poucos fornecedores de

serviços.

Conforme observado no gráfico ao lado, a

representatividade do principais credores da

Recuperanda está diretamente ligada aos

financiamentos tomados junto ao Badesul (75%) e

Sicredi (14,13%).

Credores Trabalhistas
3% Banco do Brasil

7%

Sicredi
14%

Badesul
75%

Outros Créditos 
Quirografários

1%
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4.1 Análise Financeira –

Apresenta-se a seguir o ATIVO da Recuperanda de dezembro de 2019 e dezembro de 2020:

AV – Análise vertical. Demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo/passivo.

AH - Análise horizontal. Apresenta a variação dos saldos de período para período por rubrica.

31.12.2020 AV% AH% 30.11.2020 31.10.2020 30.09.2020 31.08.2020 31.07.2020 30.06.2020 31.05.2020 30.04.2020 31.03.2020 28.02.2020 31.01.2020 31.12.2019

Ativo Circulante 1.272.069,50 22% 10% 1.225.448,51 1.225.783,30 1.198.512,30 1.175.930,80 1.148.115,80 1.148.115,80 1.148.115,80 1.148.115,80 1.148.115,80 1.148.115,80 1.148.115,80 1.160.119,63

Disponível 1.239.947,87 21% 10% 1.193.326,88 1.193.661,67 1.166.390,67 1.143.809,17 1.115.994,17 1.115.994,17 1.115.994,17 1.115.994,17 1.115.994,17 1.115.994,17 1.115.994,17 1.127.998,00

Clientes 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos a recuperar 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Adiantamentos 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras contas a receber 30.000,00 1% 0% 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Estoques 2.121,63 0% 0% 2.121,63 2.121,63 2.121,63 2.121,63 2.121,63 2.121,63 2.121,63 2.121,63 2.121,63 2.121,63 2.121,63 2.121,63

Despesas Antecipadas 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo Não Circulante 4.569.067,71 78% 0% 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71 4.569.067,71

Créditos a receber 13.599,42 0% 0% 13.599,42 13.599,42 13.599,42 13.599,42 13.599,42 13.599,42 13.599,42 13.599,42 13.599,42 13.599,42 13.599,42 13.599,42

Depósitos 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Imobilizado 4.825.943,29 83% 0% 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29 4.825.943,29

(-) Depreciação 
acumulada -270.475,00 -5% 0% -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00 -270.475,00

Total do Ativo 5.841.137,21 100% 2% 5.794.516,22 5.794.851,01 5.767.580,01 5.744.998,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.729.187,34
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4.1 Análise Financeira –
Apresenta-se a seguir a projeção de Ativo  da Recuperanda em relação a dezembro de 2019 até dezembro de 2020. 

 Destaca-se que a Recuperanda, durante todo ano de 2020, teve

dificuldades de entregar as demonstrações contábeis, justificando que o

escritório contábil estaria fechado em razão da pandemia.

 A escrituração contábil é realizada pelo regime de caixa, ao passo que as

normas contábeis obrigam a aplicação do regime de competência.

 Em dezembro de 2020, a Recuperanda possuía saldo de caixa de R$

1.228.440,63. É muito provável que a informação não esteja condizente com a

realidade, na medida em que inexiste qualquer outra movimentação contábil

nas contas do ativo.

 Há aplicação financeira de R$ 30.000,00, cuja conta esta registrada como

a “cadastrar”, o que denota falta de extratos bancários para fins de registro

contábil e conciliação dos saldos.

 Também sem movimentação estavam as contas de estoque, créditos e

imobilizado (principalmente em relação à depreciação).
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4.1 Análise Financeira –

Apresenta-se a seguir o  PASSIVO da Recuperanda de dezembro de 2019 até dezembro de 2020:

AV – Análise vertical. Demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo/passivo.

AH - Análise horizontal. Apresenta a variação dos saldos de período para período por rubrica.

31/12/2020 AV% AH% 30/11/2020 31/10/2020 30/09/2020 31/08/2020 31/07/2020 30/06/2020 31/05/2020 30/04/2020 31/03/2020 28/02/2020 31/01/2020 31/12/2019

Passivo Circulante 954.985,64 16% 3% 954.977,63 947.179,96 937.958,84 930.269,34 934.017,58 934.017,58 934.017,58 934.017,58 934.017,58 927.320,89 915.348,57 926.230,44

Fornecedores 49.465,44 1% 0% 49.465,44 49.465,44 49.465,44 49.465,44 49.465,44 49.465,44 49.465,44 49.465,44 49.465,44 49.465,44 49.465,44 49.465,44

Obrigações trabalhistas e Sociais 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Obrigações Tributárias 861.059,12 15% 0% 861.051,11 860.766,99 859.453,79 858.367,32 858.083,93 858.083,93 858.083,93 858.083,93 858.083,93 857.931,35 857.810,35 857.810,00

Empréstimos e financiamentos 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Títulos a pagar 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras obrigações 44.461,08 1% 135% 44.461,08 36.947,53 29.039,61 22.436,58 26.468,21 26.468,21 26.468,21 26.468,21 26.468,21 19.924,10 8.072,78 18.955,00

Passivo não Circulante 3.547.830,69 61% 0% 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69

Empréstimos e financiamentos 3.547.830,69 61% 0% 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69 3.547.830,69

Parcelamentos longo prazo 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Líquido 1.338.320,88 23% 7% 1.321.707,90 1.299.840,36 1.281.790,48 1.266.898,48 1.235.335,24 1.235.335,24 1.235.335,24 1.235.335,24 1.235.335,24 1.242.031,93 1.254.004,25 1.255.004,25

Capital 1.600.000,00 27% 0% 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00

Ajustes de avaliação patrimonial 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lucros (Prejuízos) acumulados -344.995,75 -6% 0% -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75 -344.995,75

Resultado do período 83.316,63 1% 0% 66.703,65 44.836,11 26.786,23 11.894,23 -19.669,01 -19.669,01 -19.669,01 -19.669,01 -19.669,01 -12.972,32 -1.000,00 0,00

Total do Passivo 5.841.137,21 100% 2% 5.824.516,22 5.794.851,01 5.767.580,01 5.744.998,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.717.183,51 5.729.065,38
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4.1 Análise Financeira –

Apresenta-se a seguir a projeção de Passivo da Recuperanda dezembro de 2019 até dezembro de 2020:

 Em relação aos passivos da Recuperanda, constata-se que, mesmo que as

atividades tenham sido paralisadas entre março e maio/20, não há houve qualquer

registro contábil entre janeiro e junho/20.

 Importante destacar que mesmo com o retorno de faturamento/receita, não há

registro de impostos federais e municipais, o que denota, sonegação fiscal. Só há

registro de INSS e FGTS, sem o devido recolhimento/pagamento.

 No passivo encontram-se também registrados os valores referentes a salários e

ordenados, os quais foram registrados no subgrupo de outras obrigações, ao invés da

correta classificação no grupo de obrigações sociais e trabalhistas.

 Conclui-se, portanto, a impossibilidade de realizar análises financeiras da

Recuperanda com os registros contábeis apresentados.
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4.2 Análise Financeira –

Apresenta-se a seguir o Demonstrativo de Resultado da Recuperanda de 2020:

Ano AV% 31/12/2020 30/11/2020 31/10/2020 30/09/2020 31/08/2020 31/07/2020 1 Semestre
RECEITA BRUTA DE VENDAS 169.740,50 100% 39.640,50 52.432,50 27.271,00 22.581,50 27.815,00 0,00 0,00

Deduções da receita bruta das vendas -34,40 0% -8,01 -10,54 -5,65 -4,59 -5,61 0,00 0,00

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 169.706,10 100% 39.632,49 52.421,96 27.265,35 22.576,91 27.809,39 0,00 0,00

Custo dos produtos vendidos -45.786,80 -27% -23.019,51 -22.727,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

LUCRO BRUTO 123.919,30 73% 16.612,98 29.694,67 27.265,35 22.576,91 27.809,39 0,00 0,00

RECEITAS (DESPESAS) -40.602,67 -24% 0,00 0,00 -9.215,47 -7.684,91 -4.033,28 -19.669,01 -92.648,36

Gerais e administrativas -40.602,67 -24% 0,00 0,00 -9.215,47 -7.684,91 -4.033,28 -19.669,01 -92.648,36

Despesas operacionais 0,00 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas financeiras 0,00 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas financeiras 0,00 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DO EXERCÍCIO 83.316,63 49% 16.612,98 29.694,67 18.049,88 14.892,00 23.776,11 -19.669,01 -92.648,36
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4.2 Análise Financeira –

Em razão da paralisação das atividades entre 21/03/2020 e

12/06/2020, os demonstrativos contábeis somente apresentam registros

de receita de julho até dezembro. Questionada sobre os demais

períodos, a Recuperanda relatou a inexistência de qualquer faturamento

anterior.

No período de janeiro até junho só há registro de despesas com

pessoal, não havendo qualquer comprovante de pagamento de

despesas ordinárias, tais como água, luz, telefone, fornecedores etc.

No período analisado, verificou-se que a receita média foi de R$ 28.

000,00, montante inferior ao faturamento médio mensal de 2019 (R$

60.000,00). Como não foram registradas despesas e impostos, a

Devedora apresentou resultado positivo de R$ 83.000,00, o qual, por

certo, não reflete a realidade econômica vivenciada.
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5.1 Cumprimento das 

Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter o credor informado

acerca do andamento das atividades da Recuperanda e dos trâmites

processuais, um dos papeis da equipe de Administração Judicial é o de

fiscalizar as atividades da Devedora, especialmente no que tange ao

cumprimento das obrigações que lhe são impostas pela Lei nº 11.101/05.

Nesse sentido, a Administração Judicial uma vez mais relata sua

preocupação em relação à ausência de registros contábeis fidedignos e à

extrema dificuldade enfrentada para obter informações e documentos

obrigatórios da Devedora.

Necessário, portanto, pronunciamento deste MM. Juízo para

determinar à Recuperanda a observância do cumprimento das

formalidades legais, inclusive sob pena de destituição de seus

administradores, na forma do art. 64, da LRF
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6. REGISTRO 
FOTOGRÁFICO
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• 6. REGISTRO FOTOGRÁFICO
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• 6.1 Registro

Recepção do Hotel



28

7. GLOSSÁRIO

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES

• 7. Glossário



6. 

 ANÁLISE HORIZONTAL – essa análise baseia-se na evolução dos saldos ao longo do período, ou seja, permite tanto a verificação da situação do patrimônio
da Empresa quanto o seu desempenho financeiro.

 ANÁLISE VERTICAL – essa análise tem como objetivo identificar a porcentagem de participação de determinado indicador nos resultados.

 ATIVO – Estão representados por todos os bens e direitos que a Recuperanda possui e que possam ser valorizados em termos monetários.

 ATIVO CIRCULANTE – Subgrupo do ativo, são contas que englobam bens e direitos destinados ao funcionamento da entidade que podem ser realizados
dentro de um exercício.

 ATIVO IMOBILIZADO/ ATIVO FIXO – é formado pelo conjunto de bens e direitos necessários à manutenção das suas atividades, sendo caracterizado por
apresentar-se na forma tangível. São, portanto, bens que a Empresa não tem intenção de vender a curto prazo ou que dificilmente podem ser convertidos
imediatamente em dinheiro.

 ATIVO NÃO CIRCULANTE – Subgrupo do ativo, são contas que englobam recursos aplicados em todos os bens ou direitos de continuidade duradoura,
destinados ao funcionamento da entidade e do seu empreendimento que são realizados em um período que excede um exercício, assim como os direitos
exercidos com essas destinações.

 CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO – é a diferença entre ativo e passivo circulante, ou seja, o capital da Recuperanda que tem liquidez e pode ser usado com
facilidade para fins de giro de estoque e pagamento de dívidas de curtíssimo prazo.

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) – é uma demonstração contábil que oferece uma análise econômica completa das atividades
operacionais e não operacionais da Recuperanda, em um determinado período, demonstrando claramente se há lucro ou prejuízo no resultado final.



6. 

 PASSIVO – Evidencia todas as obrigações e dívidas adquiridas pela entidade, ou seja, as obrigações.

 PASSIVO CIRCULANTE – Subgrupo do passivo, são contas que referem-se a obrigações que são exigíveis dentro do exercício.

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE – Subgrupo do passivo, antes conhecido como “Exigível a Longo Prazo”, registra todas as obrigações que devem ser quitadas
cujos vencimentos ocorrerão após o final do exercício em questão.



Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo: 

Rafael Brizola Marques

Coordenador Geral

OAB/RS 76.787

Daniel Kops

Equipe Contábil

CRC/RS 096647/O-9

Felipe Camardelli

Equipe Contábil

CRA/RS 31349/O

Mirna Ruaro

Equipe Contábil

CRC/RS 64137

Guilherme Falceta

Advogado corresponsável

OAB/RS 97.137




